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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO PREFEITO


Ofício PGM nº             /2015 



Nova Friburgo/RJ, 03 de dezembro de 2015.

Ref.: Anteprojeto de Lei Complementar Municipal
Indicação Legislativa nº. 1.236/2015 – Vereador Ceará
Exmo. Sr. Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei Complementar, acompanhando a Indicação Legislativa retro mencionada, de autoria do Vereador Ceará, a qual acrescenta o parágrafo único ao art. 228 da Lei Complementar nº. 69/2012 - Código Sanitário.
O objetivo da presente missiva é o de isentar as Instituições e Entidades de Assistência Social de reconhecida Utilidade Pública Municipal do pagamento da taxa anual de inspeção sanitária para licenciamento sanitário.
Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal, tendo em vista seu nobre escopo social.
Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente projeto de Lei e, após, o submeta em, na forma legal, para apreciação desta D. Casa Legislativa, tendo em vista a relevância e urgência social do presente.
Respeitosamente,
ROGERIO CABRAL
Prefeito
AO EXMO.
SR. MARCIO JOSÉ DA SILVA DAMÁZIO
DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.
ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL
ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 228 DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 69, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012, QUE INSTITUIU O CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art.1º - Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 228 da Lei Complementar nº. 69, de 20 de dezembro de 2012, que instituiu o Código Sanitário Municipal, com a seguinte redação:
Art. 228 – [...]

Parágrafo Único – As Instituições e Entidades de Assistência Social, assim definidas na forma do disposto no art. 3º da Lei Federal 8.742/1993, estão isentas do pagamento da Taxa anual prevista no caput deste artigo, bem como das demais taxas de serviços prestados pela Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 2º - O presente benefício segue acompanhado de sua competente Declaração de estimativa do impacto orçamentário.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Nova Friburgo/RJ,  ___ de _______________ de 2015
ROGERIO CABRAL
Prefeito


